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MENSAGEM  Nº. 010/2021
Arapongas, 10 de março de 2021.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o Projeto de Lei nº 009/21, que dispõe sobre a adequação formal da alíquota patronal (paga pelo Município), para 14% no grupo financeiro, igualando esta alíquota a alíquota aplicada aos servidores municipais.
Conforme é de conhecimento de Vossas Excelências, houve a alteração por meio da Lei Municipal nº. 4.926, de 17 de dezembro de 2020, que adequou à alíquota dos servidores à Reforma da Previdência.
Nos termos da Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, os valores de contribuição patronal não poderão ser inferiores ao valor da contribuição dos servidores, a saber:

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004)

Na prática, evidentemente os valores pagos pelo município ao fundo previdenciário não é inferior ao valor pago pelos servidores, justamente por esta lei já ser aplicada diretamente, além de que referente ao grupo financeiro, já cabe ao Município a cobertura de eventuais déficits.
Portanto, este Projeto de Lei apenas se dá para adequar formalmente o percentual da alíquota patronal do grupo financeiro que hoje é de 11%, passando-se para 14%, a fim de ficar idêntica ao dos servidores. Valendo lembrar, como já dito, que os valores em si cumprem o artigo 2º da Lei Federal 9.717/1998, ou seja, trata-se apenas de formalidade para adequação textual.
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL
DD. Presidente da Câmara Municipal
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